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INDICAÇÃO CMM No 239t2022 (FAF No015) (ESMS No04t) Iõõffi[I
ÁssanTo: PLACAS INDICATIVAS DE DIAS e HoRÁRIos DA CoLETA DE LIxo EM ToDoS oS

BArRRos oouunucÍpro

RequerenÍes: VEREADORES FERNANDO A. FONSECA E EDILENE MARTINS

Requerido: PREFEITO JORGE ffiNRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental bem como a secretaria
do meio ambiente para que viabilizem a confecção e instalação de placas indicativas
acerca dos dias e horários da coleta de lixo, e afixem nas lixeiras que contemplem maior
número de usuários em todos os bairros do município de Mendes.

JUSTIFICATTVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, façilitando, inclusive, a separação do
lixo e evitando concentração desproporcional a capacidade da própria lixeira. No ensejo,
indica seja disponibilizada nos meios de comturicação, os dias e horiírios da coleta de lixo
em cada bairro do municipio.

Sala das Sessões, em l3 de ouhrbro de2022.
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